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Periodo de apuragao: 01/07/2003 a 30/09/2003

CREDITO DE IPL. AQUISICAO DE PRODUTOS ISENTOS.
IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDENCIA DO STF.

Excepcionadas as permissdes previstas na lei, ¢ vedada a apropriagdo, na
escrita fiscal do sujeito passivo, de créditos de IPI na aquisi¢do de insumos
isentos, uma vez que inexiste montante do imposto cobrado na operagao
anterior e conforme jurisprudéncia do STF nos RE n°® 370.682 e n° 566.819.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Paulo Guilherme Dérouléde - Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Guilherme
Dérouléde (Presidente), Gilson Macedo Rosenburg Filho, Walker Araujo, Corintho Oliveira
Machado, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Muller
Nonato Cavalcanti Silva (Suplente Convocado (Presidente).

Relatorio

Trata-se de pedido de ressarcimento de crédito de IPI, relativo ao terceiro
trimestre de 2003, cumulado com declaragdes de compensagdo, parcialmente indeferido, em
razao da utilizac¢do de crédito indevido por entrada de produtos isentos.

Em manifestacdo de inconformidade, a recorrente alegou cerceamento de
defesa, a regularidade da tomada de créditos em aquisigdes isentas em consequéncia do
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 CRÉDITO DE IPI. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DO STF.
 Excepcionadas as permissões previstas na lei, é vedada a apropriação, na escrita fiscal do sujeito passivo, de créditos de IPI na aquisição de insumos isentos, uma vez que inexiste montante do imposto cobrado na operação anterior e conforme jurisprudência do STF nos RE nº 370.682 e nº 566.819.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Guilherme Déroulède - Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Guilherme Déroulède (Presidente), Gilson Macedo Rosenburg Filho, Walker Araujo, Corintho Oliveira Machado, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Muller Nonato Cavalcanti Silva (Suplente Convocado (Presidente).
  Trata-se de pedido de ressarcimento de crédito de IPI, relativo ao terceiro trimestre de 2003, cumulado com declarações de compensação, parcialmente indeferido, em razão da utilização de crédito indevido por entrada de produtos isentos.
Em manifestação de inconformidade, a recorrente alegou cerceamento de defesa, a regularidade da tomada de créditos em aquisições isentas em consequência do princípio da não-cumulatividade, que cumpriu a legislação quanto às devoluções e retornos e que apresentaria a documentação que corroboraria o creditamento, além de requerer a atualização dos créditos pela taxa Selic.
A 3º Turma da DRJ em Belém julgou a manifestação de inconformidade improcedente, conforme ementa abaixo:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI Período de apuração: 01/07/2003 a 30/09/2003 PAF. ATO ADMINISTRATIVO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.
Inexiste nulidade no ato administrativo que se tenha revestido das formalidades previstas no art. 10 do Decreto nº 70.235/1972, com as alterações da Lei nº 8.748/1993 e que exiba os demais requisitos de validade que lhe são inerentes.
IPI. CRÉDITOS. AQUISIÇÕES DESONERADAS.
O princípio da nãocumulatividade do IPI é implementado por meio da escrita fiscal, com crédito do valor do imposto efetivamente pago na operação anterior e débito do valor devido nas operações posteriores. Assim, o direito ao crédito do IPI condicionase a que as aquisições de insumos utilizados no processo de industrialização tenham sido efetivamente oneradas pelo imposto.
JUROS COMPENSATÓRIOS. RESSARCIMENTO.
Não incidirão juros compensatórios no ressarcimento de créditos do IPI, bem como na compensação dos referidos créditos, ante a ausência de previsão normativa para tanto.
DCOMP. CRÉDITO. HOMOLOGAÇÃO. LIMITE DO CRÉDITO.
As declarações de compensação apresentadas à Receita Federal do Brasil somente podem ser homologadas no exato limite do direito creditório comprovado pelo sujeito passivo.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Inconformada, a recorrente interpôs recurso voluntário, reprisando as alegações concernentes ao cerceamento de defesa, à regular tomada de créditos sobre aquisições isentas e a incidência da taxa Selic como fator de atualização dos créditos.
Houve pedido de retirada de pauta às e-fls. 593 e ss.
Na forma regimental, o processo foi a este relator distribuído.
É o relatório.
 Conselheiro Paulo Guilherme Dérouléde, Relator.
O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade e dele tomo conhecimento.
Da alegação de cerceamento do direito de defesa
A recorrente pugnou, tanto em manifestação de inconformidade quanto em recurso voluntário, pela nulidade do despacho decisório por cerceamento do direito de defesa. Alegou que, embora o Termo de Verificação Fiscal tenha glosado R$ 354.353,84, o valor de glosa proposto pela fiscalização foi de R$ 518.880,11, mencionando que a simples referência à tabela fls. 338 (e-fl. 364) não é elemento suficiente à produção da defesa, pois não é possível extrair quais critérios foram utilizados pela fiscalização.
Sobre o valor a ser glosado de R$ 518.880,11, a fiscalização assim se pronunciou (e-fl. 377):
"Todos valores a serem glosados foram, então, transportados para a Tabela I, fl. 338, que é a reconstituição do Livro de Registro e Apuração do IPI da empresa em tela. Vale ressaltar que o segundo trimestre do ano-calendário de 2.003 foi objeto de análise por intermédio da PER/DCOMP if 15043.82043.160703.1.1.01-4395, que foi processada eletronicamente após a informação do resultado da fiscalização, gerando os resultados demonstrados na referida reconstituição.
0 valor pleiteado em ressarcimento no segundo trimestre de 2.003 originalmente era de R$ 5.286.207,32 e o saldo credor contido na escrita do contribuinte era de R$ 5.768.207,32, o que gerava um saldo credor remanescente de R$ 500.000,00. Entretanto, verifica-se na Tabela I, fl. 338, que com a efetivação das glosas, o valor total do saldo credor do segundo trimestre foi pago em ressarcimento, não havendo, dessa forma, saldo credor remanescente."
Verifica-se, assim, que o valor de R$ 518.880,11 resultou da diferença entre o pedido de ressarcimento de R$ 3.147.192,29 (constante do pedido de ressarcimento pleiteado e-fl. 4) e o valor disponível para ressarcimento ao final do terceiro trimestre de RS 2.628.312,18 (constante da planilha de e-fl. 364, que se trata da reconstituição da escrita fiscal do IPI. Constata-se que o saldo credor inicial do terceiro trimestre é zero, pois o valor de R$ 4.922.695,20 foi totalmente ressarcido na análise do PER/DCOMP nº 15043.82043.160703.1.1.01-4395.
Ora, as razões para a glosa ocorrida na referida análise estão no processo que tratou daquele PER/DCOMP, referente ao segundo trimestre de 2003, cujo reflexo se dá aqui mediante a reconstituição da escrita fiscal, o que explica a inexistência do saldo credor zerado no início do terceiro trimestre de 2003. A pretensão da recorrente de se reiterar a motivação de glosas ocorridas em análises de períodos anteriores é descabida, pois que tais análises foram submetidas ao contraditório e ampla defesa, em seus respectivos processos, não cabendo explicitá-las em processos posteriores, dos quais o saldo credor é meramente decorrente. Caso o valor adotado pela fiscalização correspondente a zero fosse inverídico, caberia à recorrente explicitar o valor correto decorrente da análise outrora realizada e não simplesmente alegar desconhecimento de fatos já analisados em outros procedimentos. Afasto, portanto, a preliminar arguida.
Da aquisição de produtos isentos
O principal litígio diz respeito ao creditamento de insumos adquiridos com isenção de IPI de fornecedores situados na Zona Franca de Manaus. Defendeu que a vedação ao creditamento na aquisição de produtos isentos afronta o princípio da não-cumulatividade do IPI, conforme jurisprudência do STF (RE nº 212.484/RS) e jurisprudência administrativa do antigo Conselho de Contribuintes, informando, ainda, que a matéria está sujeita à apreciação pelo STF do RE nº 592.891/SP, de repercussão geral reconhecida.
Relativamente à matéria, os princípios da não-cumulatividade e o da seletividade do IPI estão assim expostos na Constituição Federal de 1988:
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
(...)
IV - produtos industrializados;
(...)
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores; 
(...).
Por sua vez, o Código Tributário Nacional estabeleceu a regra a ser observada por lei específica, no sentido de que o direito ao crédito do IPI resulte do imposto pago pelo adquirente quando da entrada dos produtos em seu estabelecimento, nos seguintes termos:
Art. 49. O imposto é não-cumulativo, dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da diferença a maior, em determinado período, entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos nele entrados.
Parágrafo único. O saldo verificado, em determinado período, em favor do contribuinte, transfere-se para o período ou períodos seguintes.
Nesta direção, o principio constitucional da não-cumulatividade teve sua sistemática regulada por lei ordinária, qual seja, o art. 25 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, e alterações posteriores, que assim estabelecia:
Art. 25 A importância a recolher será o montante do imposto relativo aos produtos saídos do estabelecimento, em cada mês, diminuído do imposto relativo aos produtos nele entrados, no mesmo período, obedecidas as especificações e normas que o regulamento estabelecer.
§ 1° 0 direito de dedução só é aplicável aos casos em que os produtos entrados se destinem à comercialização, industrialização ou acondicionamento e desde que os mesmos produtos ou os que resultarem do processo industrial sejam tributados na saída do estabelecimento. (grifos acrescidos).
Por seu turno, o Regulamento do IPI - RIPI 2002 (Decreto nº 4.544/2002), em seu art. 163 (equivalente ao art. 225 do Decreto nº 7.212/2010 - RIPI/2010) estabeleceu:
CAPÍTULO X 
DOS CRÉDITOS 
Seção I 
Disposições Preliminares
 Não-Cumulatividade do Imposto 
Art. 163. A não-cumulatividade do imposto é efetivada pelo sistema de crédito, atribuído ao contribuinte, do imposto relativo a produtos entrados no seu estabelecimento, para ser abatido do que for devido pelos produtos dele saídos, num mesmo período, conforme estabelecido neste Capítulo (Lei nº 5.172, de 1966, art. 49).
§ 1º O direito ao crédito é também atribuído para anular o débito do imposto referente a produtos saídos do estabelecimento e a este devolvidos ou retornados.
§ 2º Regem-se, também, pelo sistema de crédito os valores escriturados a título de incentivo, bem assim os resultantes das situações indicadas no art. 178.�
CAPÍTULO X 
DOS CRÉDITOS 
Seção I 
Das Disposições Preliminares
 Não-Cumulatividade do Imposto 
Art. 225. A não cumulatividade é efetivada pelo sistema de crédito do imposto relativo a produtos entrados no estabelecimento do contribuinte, para ser abatido do que for devido pelos produtos dele saídos, num mesmo período, conforme estabelecido neste Capítulo (Lei nº 5.172, de 1966, art. 49).
§ 1o O direito ao crédito é também atribuído para anular o débito do imposto referente a produtos saídos do estabelecimento e a este devolvidos ou retornados.
§ 2o Regem-se, também, pelo sistema de crédito os valores escriturados a título de incentivo, bem como os resultantes das situações indicadas no art. 240.
Pelos dispositivos constitucionais e legais acima expostos verifica-se que a sistemática de não-cumulatividade adotada pelo o Brasil opera-se mediante a apropriação e utilização de créditos, por meio do encontro entre o valor do IPI recebido dos adquirentes do produto fabricado pelo o industrial e o IPI pago pelo o industrial quando da aquisição dos insumos onerados, apurando-se a diferença, que pode ser credora ou devedora, nos termos do estabelecido pela regra do art. 153, §3º, II da Constituição Federal. Seu foco não está no valor agregado pelo o contribuinte aos insumos por ele adquirido, mas na diferença do confronto entre o imposto devido nas saídas de seu produto com o suportado nas aquisições dos insumos, técnica esta denominada �imposto sobre imposto�.
Como a sistemática da não cumulatividade não dá direito à apropriação de crédito de IPI em entradas de insumos desoneradas por tal imposto, este creditamento só poderá ser admitido quando lei específica o autorize expressamente na condição de um benefício. É que a Constituição da República proíbe expressamente a concessão de crédito presumido ou ficto, sem lei que autorize, conforme dispõe o §6º do art. 150 da Carta Magna, cujo texto se transcreve a seguir, o que se harmoniza com a opção do constituinte pelo sistema de crédito para efetivação do princípio da não-cumulatividade.
Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
(...);
§ 6º - Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no Art. 155, § 2.º, XII, g. (Alterado pela EC-000.003-1993).
Destarte, para que haja o direito ao crédito de IPI na aquisição de insumos desonerados,a título de crédito presumido, faz-se necessário lei específica nesse sentido.
Jurisprudencialmente, a matéria está pacificada no STJ, mediante a prolação do julgado no REsp nº 1.134.903, submetido ao regime do artigo 543-C do anterior CPC, cuja ementa abaixo transcreve-se:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. DIREITO AO CREDITAMENTO DECORRENTE DO PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS OU MATÉRIAS-PRIMAS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO OU NÃO TRIBUTADOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
1. A aquisição de matéria-prima e/ou insumo não tributados ou sujeitos à alíquota zero, utilizados na industrialização de produto tributado pelo IPI, não enseja direito ao creditamento do tributo pago na saída do estabelecimento industrial, exegese que se coaduna com o princípio constitucional da não-cumulatividade (Precedentes oriundos do Pleno do Supremo Tribunal Federal: (RE 370.682, Rel. Ministro Ilmar Galvão, julgado em 25.06.2007, DJe-165 DIVULG 18.12.2007 PUBLIC 19.12.2007 DJ 19.12.2007; e RE 353.657, Rel. Ministro Marco Aurélio, julgado em 25.06.2007, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).
2. É que a compensação, à luz do princípio constitucional da não-cumulatividade (erigido pelo artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), dar-se-á somente com o que foi anteriormente cobrado, sendo certo que nada há a compensar se nada foi cobrado na operação anterior.
3. Deveras, a análise da violação do artigo 49, do CTN, revela-se insindicável ao Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista sua umbilical conexão com o disposto no artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição (princípio da não-cumulatividade), matéria de índole eminentemente constitucional, cuja apreciação incumbe, exclusivamente, ao Supremo Tribunal Federal.
4. Entrementes, no que concerne às operações de aquisição de matéria-prima ou insumo não tributado ou sujeito à alíquota zero, é mister a submissão do STJ à exegese consolidada pela Excelsa Corte, como técnica de uniformização jurisprudencial, instrumento oriundo do Sistema da Common Law e que tem como desígnio a consagração da Isonomia Fiscal.
5. Outrossim, o artigo 481, do Codex Processual, no seu parágrafo único, por influxo do princípio da economia processual, determina que "os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário, do Supremo Tribunal Federal sobre a questão" .
6. Ao revés, não se revela cognoscível a insurgência especial atinente às operações de aquisição de matéria-prima ou insumo isento, uma vez pendente, no Supremo Tribunal Federal, a discussão acerca da aplicabilidade, à espécie, da orientação firmada nos Recursos Extraordinários 353.657 e 370.682 (que versaram sobre operações não tributadas e/ou sujeitas à alíquota zero) ou da manutenção da tese firmada no Recurso Extraordinário 212.484 (Tribunal Pleno, julgado em 05.03.1998, DJ 27.11.1998), problemática que poderá vir a ser solucionada quando do julgamento do Recurso Extraordinário 590.809, submetido ao rito do artigo 543-B, do CPC (repercussão geral).
7. In casu, o acórdão regional consignou que:
"Autoriza-se a apropriação dos créditos decorrentes de insumos, matéria-prima e material de embalagem adquiridos sob o regime de isenção, tão somente quando o forem junto à Zona Franca de Manaus, certo que inviável o aproveitamento dos créditos para a hipótese de insumos que não foram tributados ou suportaram a incidência à alíquota zero, na medida em que a providência substancia, em verdade, agravo ao quanto estabelecido no art. 153, § 3°, inciso II da Lei Fundamental, já que havida opção pelo método de subtração variante imposto sobre imposto, o qual não se compadece com tais creditamentos inerentes que são à variável base sobre base, que não foi o prestigiado pelo nosso ordenamento constitucional."
8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
RECURSO ESPECIAL Nº 1.134.903 - SP (2009/0067536-9). RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX.
Tal decisão deve ser obrigatoriamente adotada nos julgados deste Conselho, a teor do artigo 62 do Anexo II do RICARF. 
Já o STF também pacificou a impossibilidade de creditamento na aquisição de produtos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero, nos julgamentos dos RREE º 370.682, nº 398.365 e nº 566.819. Salienta-se que o RE nº 398.365 foi submetido à repercussão geral, ainda não definitivamente julgado, mas cuja ementa assim dispôs:
Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Tributário. Aquisição de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 3. Creditamento de IPI. Impossibilidade. 4. Os princípios da não cumulatividade e da seletividade, previstos no art. 153, § 3º, I e II, da Constituição Federal, não asseguram direito de crédito presumido de IPI para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. Precedentes. 5. Recurso não provido. Reafirmação de jurisprudência.
Destaca-se, ainda, que a CSRF decidiu pela impossibilidade de creditamento na aquisição de produtos isentos, conforme acórdãos abaixo:
Acórdão nº 9303-01.274:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/01/2000 a 31/01/2000
IPI. JURISPRUDÊNCIA.
As decisões do Supremo Tribunal Federal - STF que fixem, de forma inequívoca e definitiva, interpretação do texto constitucional deverão ser uniformemente observadas pela Administração Pública Federal direta e indireta, nos termas do Decreto n° 2.346, de 10.10.97. 
CRÉDITOS DE IPI DE PRODUTOS ISENTOS.
Conforme decisão do STF - RE n° 566.819, há de negar direito ao creditamento.
Recurso Especial do Contribuinte Negado.
Acórdão nº 9303-005.571:
PEDIDO DE RESSARCIMENTO. AQUISIÇÕES DE MATÉRIAS-PRIMAS ISENTAS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.Em regra, é inadmissível, por total ausência de previsão legal, a apropriação, na escrita fiscal do sujeito passivo, de créditos do imposto alusivos a insumos isentos, não tributados ou sujeitos a alíquota zero, uma vez que inexiste montante do imposto cobrado na operação anterior. A apropriação de crédito ficto ou presumido de IPI depende de autorização de lei específica a teor do que dispõe o § 6º do art. 150 da CF.
Especificamente sobre a possibilidade de tomada de créditos sobre aquisições isentas oriundas da ZFM por força do artigo 40 do ADCT da Constituição Federal, esta turma já se pronunciou conforme Acórdãos nº 3302-002.673, de 24/07/2014, proferido pela Conselheira Maria da Conceição Arnaldo Jacó no processo nº 11080.727828/2011-43, nº 3302-003.741, de 29/03/2017, proferido pelo Conselheiro José Fernandes do Nascimento no processo nº 13839.002752/2002-74 e o de nº 3302-004.410, proferido pelo Conselheiro Walker Araújo no processo nº 10384.720215/2013-60.
Pontue-se que a matéria está sob julgamento do STF, com repercussão geral reconhecida, no RE nº 592.891/SP e que o decidido no RE nº 212.484/RS não abordou especificamente a aplicação do artigo 40 do ADCT, mas sim o princípio da não-cumulatividade do IPI, restando superado por decisões posteriores como as proferidas nos RE nº 370.682, nº 398.365 e nº 566.819, já mencionados
Em adição, transcreve-se parte do voto do Conselheiro Walker Araújo proferido no Acórdão nº 3302-004.410, o qual adoto como razão de decidir, complementarmente, nos termos do artigo 50, §1º da Lei nº 9.784/1999:
"A respeito de todas as matérias levantadas pela Recorrente neste tópico, a saber: (i) isenção concedida pelo SUFRAMA; (ii) reconhecimento do direito ao crédito por força do tratamento tributário diferenciado advindo do artigo 40 da ADCT; e (iii) e do direito ao crédito previsto no artigo 82, inciso III, do RIPI/2002, pego emprestado as considerações apresentada pelo Conselheiro Antônio Carlos Atulim ao analisar caso idêntico ao aqui tratado (acórdão 3402-002.927), o qual adoto como fundamento de decidir:
"Conforme se pode verificar nos autos, as glosas efetuadas pela fiscalização foram motivadas no fato de que os insumos não se enquadravam no disposto no art. 82, III, do RIPI/2002, por não terem sido elaborados com matéria-prima agrícola e extrativa vegetal de produção regional, bem como no fato de que a isenção prevista no art. 69, II, do RIPI/2002 não gera direito ao crédito do IPI para o estabelecimento adquirente.
[...]
A defesa invocou a isenção prevista no art. 9° do Decreto-Lei n° 288/67, pois os produtos foram produzidos na Zona Franca de Manaus. O direito ao crédito teria sido reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 212.484 e o art. 163 do CTN garantiria o direito aos créditos como incentivo. Além disso, o art. 40 do ADCT também garantiria o direito de crédito ao dispensar tratamento diferenciado aos produtos produzidos na Zona Franca, não podendo o fisco aplicar à espécie o regime jurídico normal dos créditos de IPI.
No que tange à isenção do art. 9° do DL n° 288/67, o referido diploma legal não estabeleceu de forma expressa o direito dos adquirentes aos créditos fictos do imposto.
O art. 9° do Decreto-Lei n° 288/67 foi regulamentado pelo art. 69, I e II, do RIPI/2002. Da leitura desses dispositivos legais e regulamentares se constata que não houve previsão expressa do direito ao aproveitamento do crédito ficto. Tendo em vista que nas notas fiscais de aquisição dos concentrados adquiridos com isenção não houve o destaque do imposto, não há direito do contribuinte efetuar o crédito, sendo inaplicável o art. 163, § 2° do RIPI/2002.
Se o regulamento do IPI não contemplou com o direito de crédito os produtos adquiridos com isenção (exceção feita ao art. 175, do RIPI/2002), então, no âmbito do julgamento administrativo, não há como reconhecer o direito pleiteado pela recorrente, sob pena de ofensa ao art. 26-A do Decreto n° 70.235/72, que vincula a atuação deste colegiado à observância e cumprimento de dispositivos com hierarquia igual ou superior a decreto.
A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal também não pode ser aplicada em benefício da recorrente, pois no julgamento do RE n° 566.819 o STF reformou seu entendimento quanto ao direito de crédito do IPI na aquisição de insumos isentos.
[...]
Sendo assim, devem ser mantidas as glosas dos créditos incentivados nos moldes em que foi efetuada pela fiscalização.""
Destarte, não é permitida, em regra, a tomada de créditos sobre aquisições de produtos isentos, ainda que adquiridos da Zona Franca de Manaus.
Quanto à subsunção do pedido de compensação ao disposto no artigo 11 da Lei nº 9.779/99, a matéria restou prejudicada em razão da inexistência de créditos a serem ressarcidos.
Da atualização dos créditos pela taxa Selic
A recorrente pleiteou a atualização dos créditos pedidos em ressarcimento pela taxa Selic desde seu protocolo. Acerca da matéria, transcrevo voto vencedor proferido pelo Conselheiro Andrada Márcio Canuto Natal no Acórdão nº 9303-005.425:
"A questão da atualização monetária, pela Taxa Selic, nos pedidos de ressarcimento de IPI, tem rendido inúmeras discussões, tanto na esfera administrativa como judicial. A verdade é que não há previsão legal para o seu reconhecimento na análise dos pedidos administrativos. Vê-se que no âmbito das turmas de julgamento do CARF, tem se reconhecido sua incidência em decorrência da aplicação do que foi decidido pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, no âmbito dos REsp nº 1.035.847 e no REsp nº 993.164.
Ambos julgados estabeleceram que é devida a incidência da correção monetária, pela aplicação da Taxa Selic, aos pedidos de ressarcimento de IPI cujo deferimento foi postergado em face de oposição ilegítima por parte do Fisco.
Portanto, sem dúvida, o reconhecimento da incidência da aplicação da Taxa Selic nos processos de ressarcimento decorrem de uma construção jurisprudencial e não por disposição expressa da Lei. Vê-se que o STJ nos dois julgados acima citados reconhecem expressamente a falta de previsão legal a autorizar tal incidência. Vejamos o que dispôs referidos julgados:
REsp 1.035.847/RS:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 
1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da nãocumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal. 
2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito oriundo da aplicação do princípio da nãocumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil. 
3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrerse do Judiciário, circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos judiciais.
4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o consequente ingresso no Judiciário, postergase o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizálos monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel.
Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).
5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
REsp nº 993.164:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. OBSERVÂNCIA. INSTRUÇÃO NORMATIVA (ATO NORMATIVO SECUNDÁRIO). CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
1. O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinandose aos limites do texto legal.
(...)
12. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da nãocumulatividade),
descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543C, do CPC:
REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
13. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ) autoriza a aplicação da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996) na correção monetária dos créditos extemporaneamente aproveitados por óbice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.04.2010, DJe 03.05.2010).
(...)
15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a incidência de correção monetária e a aplicação da Taxa Selic.
16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.
17. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Conclui-se que a oposição ilegítima por parte do Fisco, ao aproveitamento de referidos créditos, permite que seja reconhecida a incidência da correção monetária pela aplicação da Taxa Selic. Porém da leitura que se faz, para a incidência da correção que se pretende, há que existir necessariamente o ato de oposição estatal que foi reconhecido como ilegítimo.
No âmbito do processo administrativo de pedidos de ressarcimento tem se que estes atos administrativos só se tornam ilegítimos caso seu entendimento seja revertido pelas instâncias administrativas de julgamento. Portanto somente sobre a parcela do pedido de ressarcimento que foi inicialmente indeferida e depois revertida é que é possível o reconhecimento da incidência da Taxa Selic. Tudo isso por força do efeito vinculante das decisões do STJ acima citadas e transcritas.
Porém resta uma discussão quanto ao prazo inicial da incidênca da Taxa Selic. No CARF a grande maioria das decisões dividem-se em duas vertentes. A primeira que a aplicação da correção daria se somente a partir da edição do Despacho Decisório, pela autoridade administrativa da DRF de origem, que teria denegado parte ou integralmente o pedido. A justificativa desta primeira tese seria no sentido de que só a partir daí é que teria nascido o ato ilegítimo a permitir a aplicação dos repetitivos do STJ. A segunda vertente é reconhecer a aplicação da correção monetária desde a data do protocolo do pedido, hipótese que até então estava sendo adotada por este relator e pela própria CSRF.
Entretanto, refletindo melhor sobre a matéria, penso que não existe base legal e nem comando vinculante de nossos tribunais a autorizar nenhuma dessas duas hipóteses, sobretudo a segunda, referente à incidênca da correção monetária desde a data do protocolo do pedido. Essa hipótese permite uma correção monetária integral que nunca foi permitida do ponto de vista legal e, smj, nem pela interpretação dos referidos julgados.
Entendo que a melhor interpretação está vinculada ao que dispôs o próprio STJ, também em sede de recurso repetitivo, no REsp nº 1.138.206, abaixo transcrito com destaques:
TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."
2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)
3. O processo administrativo tributário encontrase regulado pelo Decreto 70.235/72 Lei do Processo Administrativo Fiscal , o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.
4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis:
"Art. 7º O procedimento fiscal tem início com:
I o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§ 1º O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.
§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."
5. A Lei n.º 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:
"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronunciase de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
Conclui-se da leitura acima, que o STJ determinou a aplicação do art. 24 da Lei nº 11.457/2007 aos processos administrativos fiscais, inclusive aos requerimentos efetuados antes de sua vigência. Assim, manifestou-se de forma vinculante que o prazo razoável para duração do processo administrativo, ou seja, para que a autoridade administrativa de origem desse uma solução aos pedidos de restituição, ressarcimento e afins seria de 360 dias.
Ora, se a administração tem o prazo de 360 dias para solucionar os processos administrativos de ressarcimento, e não há previsão legal para incidência da correção monetária sobre referidos pedidos, a conclusão inequívoca transmitida por esses julgados é que não há possibilidade de incidência da correção monetária neste interregno, uma vez que este seria o prazo razoável determinado na lei.
Importante ressaltar que referido julgado não dispõe absolutamente nada sobre incidência de correção monetária ou aplicação da taxa Selic nos processos de ressarcimento. Portanto, como não há previsão legal para incidência da taxa Selic nos processos de ressarcimento, o seu reconhecimento em sede dos julgados administrativos deve ser erigido a partir da interpretação do que se construiu nos julgados do STJ com efeitos vinculantes.
Portanto, para reconhecimento da incidência da taxa Selic nos processos de ressarcimento de IPI, devemos partir de duas premissas: 1) existe ato administrativo que indeferiu de forma ilegítima parcial ou integralmente o pedido? e 2) o trânsito em julgado da decisão administrativa ultrapassou os 360 dias? A resposta positiva para as duas premissas importa em reconhecer a incidência da taxa Selic somente para os créditos indeferidos de forma ilegítima, cujo termo inicial da incidência da correção somente poderá ser contado a partir dos 360 dias do protocolo do pedido.
Esta conclusão coaduna-se com a aplicação do princípio da igualdade. Veja que se o processo for deferido em 359 dias, o contribuinte não receberá qualquer ajuste monetário e caso seja deferido em 361 dias haveria incidência integral desta correção. Parece-me um casuísmo não pretendido, a justificar a interpretação de que esta correção monetária só seria aplicada a partir de 360 dias do protocolo do pedido e, desde que exista um ato administrativo que teria sido considerado ilegítimo, assim considerado aquele cujo entendimento foi revertido pelas instâncias administrativas de julgamento.
Assim, no presente processo, tendo entendido a turma de julgamento, a despeito de voto contrário deste julgador, que é possível o aproveitamento de crédito presumido de IPI sobre os serviços de industrialização por encomenda, sobre esta parcela permite-se a incidência da taxa Selic a ser aplicada a partir de 360 dias contados do protocolo do pedido de ressarcimento até a sua efetiva utilização.
Somente a título de esclarecimento, contesta-se especificamente o argumento da ilustre relatora, em seu voto, de que seria aplicável à espécie o art. 39 da Lei nº 9.250/95, o qual, segundo o entendimento dela, deveria ser utilizado também para o fim de ressarcimento de tributos.
O § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95 é aplicável à restituição do indébito (pagamento indevido ou a maior) e não ao ressarcimento, que é do que trata a Lei nº 9.363/96.
Ao contrário do que muitos defendem, o ressarcimento não é "espécie do gênero restituição". São dois institutos completamente distintos (pois senão não faria qualquer sentido a discussão em tela sobre a atualização monetária, pois expressamente prevista em lei para a repetição do indébito).
O direito à restituição é decorrência "automática" do pagamento indevido ou maior que o devido, conforme art. 165, I, do CTN. O ressarcimento tem que estar previsto em lei.
Neste sentido, voto por dar parcial provimento ao recurso especial do contribuinte para estabelecer a incidência da Taxa Selic somente a partir do prazo de 360 (trezentos e sessenta dias) da data da protocolização do pedido de ressarcimento, a incidir somente sobre o crédito cujas glosas foram revertidas nas instâncias de julgamento."
Destarte, a incidência da taxa Selic pressupõe a oposição estatal ilegítima, o que não ocorreu para os créditos deferidos e, para os créditos indeferidos, a análise resta prejudicada, já que inexistentes.
No que tange ao pedido de retirada de pauta, tal apreciação é de competência do presidente da turma, tendo sido negada em procedimento próprio, conforme artigo 56 do Anexo II do RICARF.
Diante do exposto, voto para rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, para negar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Paulo Guilherme Déroulède
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principio da ndo-cumulatividade, que cumpriu a legislacdo quanto as devolugdes e retornos e
que apresentaria a documentagdo que corroboraria o creditamento, além de requerer a
atualizag@o dos créditos pela taxa Selic.

A 3° Turma da DRJ em Belém julgou a manifestacdo de inconformidade
improcedente, conforme ementa abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS IPI Periodo de apuragdo: 01/07/2003 a
30/09/2003  PAF. ATO  ADMINISTRATIVO. vicio.
INEXISTENCIA.

Inexiste nulidade no ato administrativo que se tenha revestido
das formalidades previstas no art. 10 do Decreto n°70.235/1972,
com as alteragdes da Lei n° 8.748/1993 e que exiba os demais
requisitos de validade que lhe sdo inerentes.

IPI. CREDITOS. AQUISICOES DESONERADAS.

O principio da ndocumulatividade do IPI é implementado por
meio da escrita fiscal, com crédito do valor do imposto
efetivamente pago na operagado anterior e debito do valor devido
nas operagoes posteriores. Assim, o direito ao crédito do IPI
condicionase a que as aquisicoes de insumos utilizados no
processo de industrializagdo tenham sido efetivamente oneradas
pelo imposto.

JUROS COMPENSATORIOS. RESSARCIMENTO.

Ndo incidirdo juros compensatorios no ressarcimento de
créditos do IPI, bem como na compensagcdo dos referidos
créditos, ante a auséncia de previsdo normativa para tanto.

DCOMP.  CREDITO. HOMOLOGAGAO. LIMITE DO
CREDITO.

As declaragoes de compensagdo apresentadas a Receita Federal
do Brasil somente podem ser homologadas no exato limite do
direito creditorio comprovado pelo sujeito passivo.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Inconformada, a recorrente interpds recurso voluntario, reprisando as
alegacdes concernentes ao cerceamento de defesa, a regular tomada de créditos sobre
aquisicdes isentas e a incidéncia da taxa Selic como fator de atualiza¢do dos créditos.

Houve pedido de retirada de pauta as e-fls. 593 e ss.
Na forma regimental, o processo foi a este relator distribuido.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Paulo Guilherme Dérouléde, Relator.

O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade e dele tomo
conhecimento.

Da alegacdo de cerceamento do direito de defesa

A recorrente pugnou, tanto em manifestacdo de inconformidade quanto em
recurso voluntério, pela nulidade do despacho decisério por cerceamento do direito de defesa.
Alegou que, embora o Termo de Verificacao Fiscal tenha glosado R$ 354.353,84, o valor de
glosa proposto pela fiscalizagdo foi de R$ 518.880,11, mencionando que a simples referéncia a
tabela fls. 338 (e-fl. 364) ndo ¢ elemento suficiente a producdo da defesa, pois ndo ¢ possivel
extrair quais critérios foram utilizados pela fiscalizagao.

Sobre o valor a ser glosado de R$ 518.880,11, a fiscalizacdo assim se
pronunciou (e-fl. 377):

"Todos valores a serem glosados foram, entdo, transportados
para a Tabela I, fl. 338, que ¢ a reconstitui¢cio do Livro de
Registro e Apuragdo do IPI da empresa em tela. Vale ressaltar
que o segundo trimestre do ano-calendario de 2.003 foi objeto de
analise por intermédio da PER/DCOMP if
15043.82043.160703.1.1.01-4395, que  foi  processada
eletronicamente apos a informagdo do resultado da fiscalizagdo,
gerando os resultados demonstrados na referida reconstituigdo.

0 valor pleiteado em ressarcimento no segundo trimestre de
2.003 originalmente era de R$ 5.286.207,32 e o saldo credor
contido na escrita do contribuinte era de R$ 5.768.207,32, o que
gerava um saldo credor remanescente de RS 500.000,00.
Entretanto, verifica-se na Tabela I, fl. 338, que com a efetivagdo
das glosas, o valor total do saldo credor do segundo trimestre foi
pago em ressarcimento, ndo havendo, dessa forma, saldo credor
remanescente."

Verifica-se, assim, que o valor de R$ 518.880,11 resultou da diferenga entre
o pedido de ressarcimento de R$ 3.147.192,29 (constante do pedido de ressarcimento pleiteado
e-fl. 4) e o valor disponivel para ressarcimento ao final do terceiro trimestre de RS
2.628.312,18 (constante da planilha de e-fl. 364, que se trata da reconstituicdo da escrita fiscal
do IPI. Constata-se que o saldo credor inicial do terceiro trimestre é zero, pois o valor de R$
4922.69520 foi  totalmente ressarcido na andlise do PER/DCOMP n°
15043.82043.160703.1.1.01-4395.

Ora, as razdes para a glosa ocorrida na referida analise estdo no processo que
tratou daquele PER/DCOMP, referente ao segundo trimestre de 2003, cujo reflexo se da aqui
mediante a reconstituicdo da escrita fiscal, o que explica a inexisténcia do saldo credor zerado
no inicio do terceiro trimestre de 2003. A pretensdo da recorrente de se reiterar a motivacao de
glosas ocorridas em analises de periodos anteriores ¢ descabida, pois que tais analises foram
submetidas ao contraditorio e ampla defesa, em seus respectivos processos, ndo cabendo

3
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explicita-las em processos posteriores, dos quais o saldo credor ¢ meramente decorrente. Caso
o valor adotado pela fiscalizacdo correspondente a zero fosse inveridico, caberia a recorrente
explicitar o valor correto decorrente da analise outrora realizada e ndo simplesmente alegar
desconhecimento de fatos j& analisados em outros procedimentos. Afasto, portanto, a
preliminar arguida.

Da aquisicao de produtos isentos

O principal litigio diz respeito ao creditamento de insumos adquiridos com
isencdo de IPI de fornecedores situados na Zona Franca de Manaus. Defendeu que a vedagao
ao creditamento na aquisi¢ao de produtos isentos afronta o principio da ndo-cumulatividade do
IPI, conforme jurisprudéncia do STF (RE n° 212.484/RS) e jurisprudéncia administrativa do
antigo Conselho de Contribuintes, informando, ainda, que a matéria esta sujeita a apreciagao
pelo STF do RE n°® 592.891/SP, de repercussao geral reconhecida.

Relativamente a matéria, os principios da ndo-cumulatividade e o da
seletividade do IPI estdo assim expostos na Constitui¢ao Federal de 1988:

Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:

()

1V - produtos industrializados,

()
$ 3?0 imposto previsto no inciso IV:
1 - sera seletivo, em fung¢do da essencialidade do produto,

Il - serd ndo-cumulativo, compensando-se o que for devido em
cada operagdo com o montante cobrado nas anteriores;

().

Por sua vez, o Coddigo Tributario Nacional estabeleceu a regra a ser
observada por lei especifica, no sentido de que o direito ao crédito do IPI resulte do imposto

pago pelo adquirente quando da entrada dos produtos em seu estabelecimento, nos seguintes
termos:

Art. 49. O imposto ¢ ndo-cumulativo, dispondo a lei de forma
que o montante devido resulte da diferenca a maior, em
determinado periodo, entre o imposto referente aos produtos
saidos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos
nele entrados.

Paragrafo unico. O saldo verificado, em determinado periodo,
em favor do contribuinte, transfere-se para o periodo ou
periodos seguintes.

Nesta direcdao, o principio constitucional da nao-cumulatividade teve sua
sistematica regulada por lei ordinaria, qual seja, o art. 25 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro
de 1964, ¢ alteragdes posteriores, que assim estabelecia:
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Art. 25 A importancia a recolher serd o montante do imposto
relativo aos produtos saidos do estabelecimento, em cada més,
diminuido do imposto relativo aos produtos nele entrados, no
mesmo periodo, obedecidas as especificacoes e normas que o
regulamento estabelecer.

$ 1° 0 direito de dedugdo so é aplicavel aos casos em que os
produtos  entrados  se destinem a  comercializagdo,
industrializagdo ou acondicionamento e desde que os mesmos
produtos ou os que resultarem do processo industrial sejam
tributados na saida do estabelecimento. (grifos acrescidos).

Por seu turno, o Regulamento do IPI - RIPI 2002 (Decreto n°® 4.544/2002),
em seu art. 163 (equivalente ao art. 225 do Decreto n° 7.212/2010 - RIPI/2010) estabeleceu:

CAPITULO X

DOS CREDITOS

Secao I

Disposigoes Preliminares
Ndo-Cumulatividade do Imposto

Art. 163. A ndo-cumulatividade do imposto é efetivada pelo
sistema de crédito, atribuido ao contribuinte, do imposto relativo
a produtos entrados no seu estabelecimento, para ser abatido do
que for devido pelos produtos dele saidos, num mesmo periodo,
conforme estabelecido neste Capitulo (Lei n°5.172, de 1966, art.
49).

$ 1° O direito ao crédito é também atribuido para anular o
debito  do imposto referente a produtos saidos do
estabelecimento e a este devolvidos ou retornados.

§ 2° Regem-se, também, pelo sistema de crédito os valores
escriturados a titulo de incentivo, bem assim os resultantes das
situacoes indicadas no art. 178.”

CAPITULO X

DOS CREDITOS

Secdo I

Das Disposi¢oes Preliminares
Nao-Cumulatividade do Imposto

Art. 225. A ndo cumulatividade ¢ efetivada pelo sistema de
crédito do imposto relativo a produtos entrados no
estabelecimento do contribuinte, para ser abatido do que for
devido pelos produtos dele saidos, num mesmo periodo,
conforme estabelecido neste Capitulo (Lei n°5.172, de 1966, art.

49).
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§$ 1% O direito ao crédito é também atribuido para anular o
debito  do imposto referente a produtos saidos do
estabelecimento e a este devolvidos ou retornados.

§ 2% Regem-se, também, pelo sistema de crédito os valores
escriturados a titulo de incentivo, bem como os resultantes das
situacgoes indicadas no art. 240.

Pelos dispositivos constitucionais e legais acima expostos verifica-se que a
sistematica de ndo-cumulatividade adotada pelo o Brasil opera-se mediante a apropriacdo e
utilizacao de créditos, por meio do encontro entre o valor do IPI recebido dos adquirentes do
produto fabricado pelo o industrial e o IPI pago pelo o industrial quando da aquisicdo dos
insumos onerados, apurando-se a diferenca, que pode ser credora ou devedora, nos termos do
estabelecido pela regra do art. 153, §3°, II da Constituicao Federal. Seu foco ndo estd no valor
agregado pelo o contribuinte aos insumos por ele adquirido, mas na diferenca do confronto
entre o imposto devido nas saidas de seu produto com o suportado nas aquisi¢des dos insumos,
técnica esta denominada “imposto sobre imposto”.

Como a sistemadtica da ndo cumulatividade ndo da direito a apropriacdo de
crédito de IPI em entradas de insumos desoneradas por tal imposto, este creditamento so
podera ser admitido quando lei especifica o autorize expressamente na condigdo de um
beneficio. E que a Constitui¢do da Republica proibe expressamente a concessdo de crédito
presumido ou ficto, sem lei que autorize, conforme dispde o §6° do art. 150 da Carta Magna,
cujo texto se transcreve a seguir, o que se harmoniza com a opg¢ao do constituinte pelo sistema
de crédito para efetivacao do principio da ndo-cumulatividade.

Secdo II
Das Limitacées do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

();

$ 6°- Qualgquer subsidio ou isengdo, redugdo de base de calculo,
concessdo de crédito presumido, anistia ou remissdo, relativos a
impostos, taxas ou contribui¢oes, so podera ser concedido
mediante lei especifica, federal, estadual ou municipal, que
regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o
correspondente tributo ou contribui¢do, sem prejuizo do disposto
no Art. 155, § 2.°, XII, g. (Alterado pela EC-000.003-1993).

Destarte, para que haja o direito ao crédito de IPI na aquisi¢do de insumos
desonerados,a titulo de crédito presumido, faz-se necessario lei especifica nesse sentido.

Jurisprudencialmente, a matéria estd pacificada no STJ, mediante a prolacao
do julgado no REsp n°® 1.134.903, submetido ao regime do artigo 543-C do anterior CPC, cuja
ementa abaixo transcreve-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO.
IPI. DIREITO AO CREDITAMENTO DECORRENTE DO
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PRINCIPIO DA NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS OU
MATERIAS-PRIMAS SUJEITOS A ALIQUOTA ZERO OU NAO
TRIBUTADOS.  IMPOSSIBILIDADE. ~ JURISPRUDENCIA
FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. A aquisi¢do de matéria-prima e/ou insumo ndo tributados ou
sujeitos a aliquota zero, utilizados na industrializagcdo de
produto tributado pelo IPI, ndo enseja direito ao creditamento
do tributo pago na saida do estabelecimento industrial, exegese
que se coaduna com o principio constitucional da ndo-
cumulatividade (Precedentes oriundos do Pleno do Supremo
Tribunal Federal: (RE 370.682, Rel. Ministro llmar Galvao,
julgado em 25.06.2007, DJe-165 DIVULG 18.12.2007 PUBLIC
19.12.2007 DJ 19.12.2007; e RE 353.657, Rel. Ministro Marco
Aurélio, julgado em 25.06.2007, DJe-041 DIVULG 06.03.2008
PUBLIC 07.03.2008).

2. E que a compensacdo, a luz do principio constitucional da
ndo-cumulatividade (erigido pelo artigo 153, § 3° inciso II, da
Constituicdo da Republica Federativa do Brasil de 1988), dar-
se-d somente com o que foi anteriormente cobrado, sendo certo
que nada ha a compensar se nada foi cobrado na operagdo
anterior.

3. Deveras, a andlise da violagdo do artigo 49, do CITN, revela-
se insindicavel ao Superior Tribunal de Justica, tendo em vista
sua umbilical conexdo com o disposto no artigo 153, § 3°, inciso
II, da Constitui¢do (principio da ndo-cumulatividade), matéria
de indole eminentemente constitucional, cuja aprecia¢do
incumbe, exclusivamente, ao Supremo Tribunal Federal.

4. Entrementes, no que concerne as operagoes de aquisi¢do de
matéria-prima ou insumo ndo tributado ou sujeito a aliquota
zero, é mister a submissdo do STJ a exegese consolidada pela
Excelsa Corte, como técnica de uniformizag¢do jurisprudencial,
instrumento oriundo do Sistema da Common Law e que tem
como designio a consagragdo da Isonomia Fiscal.

5. Outrossim, o artigo 481, do Codex Processual, no seu
paragrafo unico, por influxo do principio da economia
processual, determina que "os orgdos fracionarios dos tribunais
ndo submeterdo ao plenario, ou ao orgdo especial, a argiii¢do de
inconstitucionalidade, quando ja houver pronunciamento destes
ou do plenario, do Supremo Tribunal Federal sobre a questdo" .

6. Ao revés, ndo se revela cognoscivel a insurgéncia especial
atinente as operagoes de aquisicdo de matéria-prima ou insumo
isento, uma vez pendente, no Supremo Tribunal Federal, a
discussdo acerca da aplicabilidade, a espécie, da orientag¢do
firmada nos Recursos Extraordindrios 353.657 e 370.682 (que
versaram sobre operag¢bes ndo tributadas e/ou sujeitas a
aliquota zero) ou da manutengdo da tese firmada no Recurso
Extraordindrio 212.484 (Tribunal Pleno, julgado em 05.03.1998,
DJ 27.11.1998), problemdtica que poderd vir a ser solucionada
quando do julgamento do Recurso Extraordinario 590.809,
submetido ao rito do artigo 543-B, do CPC (repercussdo geral).
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7. In casu, o acorddo regional consignou que:

"Autoriza-se a apropriacdo dos créditos decorrentes de insumos,
matéria-prima e material de embalagem adquiridos sob o regime de
isengdo, tdo somente quando o forem junto a Zona Franca de Manaus,
certo que invidvel o aproveitamento dos créditos para a hipotese de
insumos que ndo foram tributados ou suportaram a incidéncia a
aliquota zero, na medida em que a providéncia substancia, em verdade,
agravo ao quanto estabelecido no art. 153, § 3° inciso Il da Lei
Fundamental, ja que havida opg¢do pelo método de subtragdo variante
imposto sobre imposto, o qual ndo se compadece com tais
creditamentos inerentes que sdo a variavel base sobre base, que nao foi
o prestigiado pelo nosso ordenamento constitucional."

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte,
desprovido.

Acorddo submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolucao STJ 08/2008.

RECURSO ESPECIAL N° 1.134.903 - SP (2009/0067536-9). RELATOR
: MINISTRO LUIZ FUX.

Tal decisao deve ser obrigatoriamente adotada nos julgados deste Conselho, a
teor do artigo 62 do Anexo II do RICARF.

Ja o STF também pacificou a impossibilidade de creditamento na aquisi¢ao
de produtos isentos, ndo tributados ou sujeitos a aliquota zero, nos julgamentos dos RREE °
370.682, n° 398.365 e n° 566.819. Salienta-se que o RE n° 398.365 foi submetido a repercussao
geral, ainda nao definitivamente julgado, mas cuja ementa assim dispo0s:

Recurso extraordinario. Repercussdo geral. 2. Tributario.
Aquisicdo de insumos isentos, ndo tributados ou sujeitos a
aliquota zero. 3. Creditamento de IPI. Impossibilidade. 4. Os
principios da ndo cumulatividade e da seletividade, previstos no
art. 153, § 3° 1 e Il, da Constitui¢do Federal, nio asseguram
direito de crédito presumido de IPI para o contribuinte
adquirente de insumos ndo tributados ou sujeitos a aliquota zero.
Precedentes. 5. Recurso ndo provido. Reafirmagdo de
Jjurisprudéncia.

Destaca-se, ainda, que a CSRF decidiu pela impossibilidade de creditamento
na aquisi¢ao de produtos isentos, conforme acérdaos abaixo:

Acoérdao n° 9303-01.274:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragao: 01/01/2000 a 31/01/2000
IPI. JURISPRUDENCIA.

As decisoes do Supremo Tribunal Federal - STF que fixem, de
forma inequivoca e definitiva, interpretagcdo do texto
constitucional deverdo ser uniformemente observadas pela
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Administracdo Publica Federal direta e indireta, nos termas
do Decreto n° 2.346, de 10.10.97.

CREDITOS DE IPI DE PRODUTOS ISENTOS.

Conforme decisao do STF - RE n° 566.819, ha de negar
direito ao creditamento.

Recurso Especial do Contribuinte Negado.

Acoérdao n°® 9303-005.571:

PEDIDO DE  RESSARCIMENTO. AQUISICOES DE
MATERIAS-PRIMAS ISENTAS. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

Em regra, é inadmissivel, por total auséncia de previsao legal, a
apropriagdo, na escrita fiscal do sujeito passivo, de créditos do
imposto alusivos a insumos isentos, ndo tributados ou sujeitos a
aliquota zero, uma vez que inexiste montante do imposto cobrado
na operagdo anterior. A apropria¢do de crédito ficto ou
presumido de IPI depende de autorizagdo de lei especifica a teor
do que dispoe o § 6°do art. 150 da CF.

Especificamente sobre a possibilidade de tomada de créditos sobre aquisi¢cdes
isentas oriundas da ZFM por forc¢a do artigo 40 do ADCT da Constituicdo Federal, esta turma
ja se pronunciou conforme Acordaos n° 3302-002.673, de 24/07/2014, proferido pela
Conselheira Maria da Concei¢do Arnaldo Jacd no processo n® 11080.727828/2011-43, n® 3302-
003.741, de 29/03/2017, proferido pelo Conselheiro José Fernandes do Nascimento no
processo n° 13839.002752/2002-74 e o de n° 3302-004.410, proferido pelo Conselheiro Walker
Aratijo no processo n° 10384.720215/2013-60.

Pontue-se que a matéria esta sob julgamento do STF, com repercussdo geral
reconhecida, no RE n°® 592.891/SP e que o decidido no RE n°® 212.484/RS ndo abordou
especificamente a aplicagdo do artigo 40 do ADCT, mas sim o principio da ndo-cumulatividade
do IPI, restando superado por decisdes posteriores como as proferidas nos RE n°® 370.682, n°
398.365 e n° 566.819, ja mencionados

Em adigdo, transcreve-se parte do voto do Conselheiro Walker Araujo
proferido no Acordio n° 3302-004.410, o qual adoto como razdo de decidir,
complementarmente, nos termos do artigo 50, §1° da Lei n°® 9.784/1999:

"4 respeito de todas as matérias levantadas pela Recorrente
neste topico, a saber: (i) isen¢do concedida pelo SUFRAMA; (ii)
reconhecimento do direito ao crédito por for¢a do tratamento
tributario diferenciado advindo do artigo 40 da ADCT; e (iii) e
do direito ao crédito previsto no artigo 82, inciso Ill, do
RIPI/2002, pego emprestado as consideragoes apresentada pelo
Conselheiro Antonio Carlos Atulim ao analisar caso idéntico ao
aqui tratado (acorddo 3402-002.927), o qual adoto como
fundamento de decidir:

"Conforme se pode verificar nos autos, as glosas efetuadas pela
fiscalizagdo foram motivadas no fato de que os insumos ndo se
enquadravam no disposto no art. 82, Ill, do RIPI/2002, por ndo
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terem sido elaborados com matéria-prima agricola e extrativa
vegetal de produgdo regional, bem como no fato de que a
isengdo prevista no art. 69, 11, do RIPI/2002 ndo gera direito ao
crédito do IPI para o estabelecimento adquirente.

[]

A defesa invocou a isengdo prevista no art. 9° do Decreto-Lei n°
288/67, pois os produtos foram produzidos na Zona Franca de
Manaus. O direito ao crédito teria sido reconhecido pelo
Supremo Tribunal Federal no RE 212.484 e o art. 163 do CTN
garantiria o direito aos créditos como incentivo. Além disso, o
art. 40 do ADCT também garantiria o direito de crédito ao
dispensar tratamento diferenciado aos produtos produzidos na
Zona Franca, ndo podendo o fisco aplicar a espécie o regime
Juridico normal dos créditos de IPI.

No que tange a isengdo do art. 9° do DL n° 288/67, o referido
diploma legal nio estabeleceu de forma expressa o direito dos
adquirentes aos créditos fictos do imposto.

O art. 9° do Decreto-Lei n° 288/67 foi regulamentado pelo art.
69, I e II, do RIPI/2002. Da leitura desses dispositivos legais e
regulamentares se constata que ndo houve previsdo expressa do
direito ao aproveitamento do crédito ficto. Tendo em vista que
nas notas fiscais de aquisicdo dos concentrados adquiridos com
isengdo ndo houve o destaque do imposto, ndo hd direito do

contribuinte efetuar o crédito, sendo inaplicavel o art. 163, § 2°
do RIPI/2002.

Se o regulamento do IPI ndo contemplou com o direito de
crédito os produtos adquiridos com isen¢do (exce¢do feita ao
art. 175, do RIPI/2002), entdo, no dmbito do julgamento
administrativo, ndo ha como reconhecer o direito pleiteado pela
recorrente, sob pena de ofensa ao art. 26-A do Decreto n°
70.235/72, que vincula a atuagdo deste colegiado a observancia
e cumprimento de dispositivos com hierarquia igual ou superior
a decreto.

A Jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal também ndo
pode ser aplicada em beneficio da recorrente, pois no
Jjulgamento do RE n° 566.819 o STF reformou seu entendimento
quanto ao direito de crédito do IPI na aquisi¢cdo de insumos
isentos.

[]

Sendo assim, devem ser mantidas as glosas dos créditos
incentivados nos moldes em que foi efetuada pela fiscalizagdo.""

Destarte, ndo ¢ permitida, em regra, a tomada de créditos sobre aquisi¢cdes de

produtos isentos, ainda que adquiridos da Zona Franca de Manaus.

Quanto a subsuncao do pedido de compensagdo ao disposto no artigo 11 da

Lei n°® 9.779/99, a matéria restou prejudicada em razdo da inexisténcia de créditos a serem

ressarcidos.
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Da atualizagdo dos créditos pela taxa Selic

A recorrente pleiteou a atualizacdo dos créditos pedidos em ressarcimento
pela taxa Selic desde seu protocolo. Acerca da matéria, transcrevo voto vencedor proferido
pelo Conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal no Acérdao n® 9303-005.425:

"4 questdo da atualizagdo monetaria, pela Taxa Selic, nos
pedidos de ressarcimento de IPI, tem rendido inumeras
discussoes, tanto na esfera administrativa como judicial. A
verdade ¢ que ndo ha previsdo legal para o seu reconhecimento
na analise dos pedidos administrativos. Vé-se que no ambito das
turmas de julgamento do CARF, tem se reconhecido sua
incidéncia em decorréncia da aplicagdo do que foi decidido pelo
STJ, na sistemdtica dos recursos repetitivos, no ambito dos REsp
n°1.035.847 e no REsp n°993.164.

Ambos julgados estabeleceram que é devida a incidéncia da
corre¢do monetaria, pela aplicacdo da Taxa Selic, aos pedidos
de ressarcimento de IPI cujo deferimento foi postergado em face
de oposigao ilegitima por parte do Fisco.

Portanto, sem duvida, o reconhecimento da incidéncia da
aplicacdo da Taxa Selic nos processos de ressarcimento
decorrem de uma construgdo jurisprudencial e ndo por
disposicdo expressa da Lei. Vé-se que o STJ nos dois julgados
acima citados reconhecem expressamente a falta de previsdo
legal a autorizar tal incidéncia. Vejamos o que dispos referidos
Jjulgados:

REsp 1.035.847/RS:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543C,
DO CPC. TRIBUTARIO. IPI. PRINCIPIO DA NAO
CUMULATIVIDADE. EXERCICIO DO DIREITO DE
CREDITO POSTERGADO PELO FISCO. NAO
CARACTERIZACAO DE CREDITO  ESCRITURAL.
CORRECAO MONETARIA. INCIDENCIA.

1. A corre¢do monetaria ndo incide sobre os créditos de IPI
decorrentes do principio constitucional da ndocumulatividade
(créditos escriturais), por auséncia de previsdo legal.

2. A oposicdo constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utiliza¢do do direito de crédito oriundo
da aplicagdo do principio da ndocumulatividade, descaracteriza
referido crédito como escritural, assim considerado aquele
oportunamente langado pelo contribuinte em sua escrita contabil.

3. Destarte, a vedagdo legal ao aproveitamento do crédito impele
o contribuinte a socorrerse do Judiciario, circunstincia que
acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a
tramitagdo normal dos feitos judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedacdo ao aproveitamento
desses créditos, com o consequente ingresso no Judiciario,
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postergase o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo
legitima a necessidade de atualizalos monetariamente, sob pena
de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira
Secdo: EREsp 490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel.

Ministro José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005;
EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em
27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro
Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ 24.09.2007;
EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em
26.03.2008, DJe 07.04.2008; e EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acordao
submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, ¢ da Resolucao
STJ 08/2008.

REsp n°993.164:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. IPI. CREDITO
PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO
PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E
EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI
9.363/96. INSTRUCAO NORMATIVA SRF  23/97.
CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS
INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS
A TRIBUTACAO PELO PIS E PELA COFINS.
EXORBITANCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI
ORDINARIA. SUMULA VINCULANTE 10/STEF.
OBSERVANCIA. INSTRUCAO NORMATIVA (ATO
NORMATIVO SECUNDARIO). CORRECAO MONETARIA.
INCIDENCIA. EXERCICIO DO DIREITO DE CREDITO
POSTERGADO PELO FISCO. NAO CARACTERIZACAO DE
CREDITO ESCRITURAL. TAXA SELIC. APLICACAO.
VIOLACAO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRENCIA.

1. O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, nao
poderia ter sua aplica¢do restringida por forga da Instrugdo
Normativa SRF 23/97, ato normativo secundario, que ndo pode
inovar no ordenamento juridico, subordinandose aos limites do
texto legal.

(..)

12. A oposi¢do constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utilizagdo do direito de crédito de IPI
(decorrente da aplicagdo do principio constitucional da
ndocumulatividade),

descaracteriza referido crédito como escritural (assim
considerado aquele oportunamente langado pelo contribuinte em
sua escrita contabil), exsurgindo legitima a incidéncia de
correcdo monetaria, sob pena de enriquecimento sem causa do



Processo n° 10860.900055/2006-49 S3-C3T2
Acordao n.° 3302-006.785 Fl. 14

Fisco (Aplicagdo analdgica do precedente da Primeira Segdo
submetido ao rito do artigo 543C, do CPC:

REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
24.06.2009, DJe 03.08.2009).

13. A Tabela Unica aprovada pela Primeira Se¢do (que agrega o
Manual de Calculos da Justica Federal e a jurisprudéncia do STJ)
autoriza a aplicacdo da Taxa SELIC (a partir de janeiro de 1996)
na corregdo monetaria dos créditos extemporancamente
aproveitados por obice do Fisco (REsp 1150188/SP, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
20.04.2010, DJe 03.05.2010).

(..

15. Recurso especial da empresa provido para reconhecer a
incidéncia de correcdo monetaria e a aplicagdo da Taxa Selic.

16. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido.

17. Acordao submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da
Resolucdo STJ 08/2008.

Conclui-se que a oposi¢do ilegitima por parte do Fisco, ao
aproveitamento de referidos créditos, permite que seja
reconhecida a incidéncia da corre¢do monetaria pela aplica¢do
da Taxa Selic. Porém da leitura que se faz, para a incidéncia da
corre¢do que se pretende, hd que existir necessariamente o ato
de oposi¢do estatal que foi reconhecido como ilegitimo.

No dmbito do processo administrativo de pedidos de
ressarcimento tem se que estes atos administrativos so se tornam
ilegitimos caso seu entendimento seja revertido pelas instancias
administrativas de julgamento. Portanto somente sobre a parcela
do pedido de ressarcimento que foi inicialmente indeferida e
depois revertida é que ¢ possivel o reconhecimento da incidéncia
da Taxa Selic. Tudo isso por forca do efeito vinculante das
decisoes do STJ acima citadas e transcritas.

Porém resta uma discussdo quanto ao prazo inicial da incidénca
da Taxa Selic. No CARF a grande maioria das decisoes dividem-
se em duas vertentes. A primeira que a aplicacdo da corre¢do
daria se somente a partir da edi¢do do Despacho Decisorio, pela
autoridade administrativa da DRF de origem, que teria
denegado parte ou integralmente o pedido. A justificativa desta
primeira tese seria no sentido de que so a partir dai é que teria
nascido o ato ilegitimo a permitir a aplicagdo dos repetitivos do
STJ. A segunda vertente é reconhecer a aplicagdo da corregdo
monetaria desde a data do protocolo do pedido, hipotese que até

entdo estava sendo adotada por este relator e pela propria
CSRF.

Entretanto, refletindo melhor sobre a matéria, penso que ndo
existe base legal e nem comando vinculante de nossos tribunais a
autorizar nenhuma dessas duas hipoteses, sobretudo a segunda,
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referente a incidénca da corre¢do monetaria desde a data do
protocolo do pedido. Essa hipotese permite uma corregcdo
monetaria integral que nunca foi permitida do ponto de vista
legal e, smj, nem pela interpretagdo dos referidos julgados.

Entendo que a melhor interpretagdo esta vinculada ao que
dispos o proprio STJ, também em sede de recurso repetitivo, no
REsp n°1.138.206, abaixo transcrito com destaques:

TRIBUTARIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ART. 543C, DO
CPC. DURACAO RAZOAVEL DO PROCESSO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO  FISCAL  FEDERAL.  PEDIDO
ADMINISTRATIVO DE RESTITUICAO. PRAZO PARA
DECISAO DA ADMINISTRACAO PUBLICA. APLICACAO
DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO
70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE
NATUREZA PROCESSUAL. APLICACAO IMEDIATA.
VIOLACAO DO ART. 535 DO CPC NAO CONFIGURADA.

1. A duracdo razoavel dos processos foi erigida como clausula
pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de
2004, que acresceu ao art. 5°, o inciso LXXVIII, in verbis: "a
todos, no ambito judicial e administrativo, sdo assegurados a
razoavel duragdo do processo € os meios que garantam a
celeridade de sua tramitacdo."

2. A conclusdo de processo administrativo em prazo razoavel ¢
corolario dos principios da eficiéncia, da moralidade ¢ da
razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, TERCEIRA SECAO, julgado em 13/05/2009,
Dle 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe
21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SECAO, julgado em
29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro
JOSE DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
22/02/2005, DJ 19/12/2005)

3. O processo administrativo tributario encontrase regulado pelo
Decreto 70.235/72 Lei do Processo Administrativo Fiscal , o que
afasta a aplicacdo da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei
especifica, mandamento legal relativo a fixagdo de prazo
razoavel para a analise e decisdo das peti¢des, defesas e recursos
administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara
fiscal, quiga fosse possivel a aplicacdo analdgica em matéria
tributaria, caberia incidir a espécie o proprio Decreto 70.235/72,
cujo art. 7°, § 2° mais se aproxima do thema judicandum, in
verbis:

"Art. 7° O procedimento fiscal tem inicio com:
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I o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor
competente, cientificado o sujeito passivo da obrigacao tributaria
ou seu preposto; Il a apreensdo de mercadorias, documentos ou
livros; III o comego de despacho aduaneiro de mercadoria
importada.

§ 1° O inicio do procedimento exclui a espontancidade do sujeito
passivo em relagdo aos atos anteriores e, independentemente de
intimagdo a dos demais envolvidos nas infragdes verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1°, os atos referidos nos
incisos | e II valerdo pelo prazo de sessenta dias, prorrogavel,
sucessivamente, por igual periodo, com qualquer outro ato
escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna
legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade
de ser proferida decisdo administrativa no prazo maximo de 360
(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos,
litteris:

"Art. 24. E obrigatério que seja proferida decisdo administrativa
no prazo maximo de 360 (trezentos e¢ sessenta) dias a contar do
protocolo de peti¢des, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte.”

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza
processual fiscal, ha de ser aplicado imediatamente aos pedidos,
defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente
a vigéncia da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados
apos o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicavel
¢ de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei
11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incolume se o Tribunal de origem,
embora sucintamente, pronunciase de forma clara e suficiente
sobre a questdao posta nos autos. Ademais, o magistrado ndo esta
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para
embasar a decisao.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a
obediéncia ao prazo de 360 dias para conclusdo do procedimento
sub judice. Acorddo submetido ao regime do art. 543C do CPC ¢
da Resolucdo STJ 08/2008.

Conclui-se da leitura acima, que o STJ determinou a aplicagdo
do art. 24 da Lei n° 11.457/2007 aos processos administrativos
fiscais, inclusive aos requerimentos efetuados antes de sua
vigéncia. Assim, manifestou-se de forma vinculante que o prazo
razoavel para duragdo do processo administrativo, ou seja, para
que a autoridade administrativa de origem desse uma solugdo
aos pedidos de restitui¢do, ressarcimento e afins seria de 360
dias.
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Ora, se a administragdo tem o prazo de 360 dias para solucionar
os processos administrativos de ressarcimento, e ndo ha
previsao legal para incidéncia da corre¢do monetaria sobre
referidos pedidos, a conclusdo inequivoca transmitida por esses
Jjulgados é que ndo ha possibilidade de incidéncia da corregdo
monetdria neste interregno, uma vez que este seria 0 prazo
razoavel determinado na lei.

Importante ressaltar que referido julgado ndo dispoe
absolutamente nada sobre incidéncia de corre¢cdo monetdria ou
aplicagdo da taxa Selic nos processos de ressarcimento.
Portanto, como ndo ha previsao legal para incidéncia da taxa
Selic nos processos de ressarcimento, o seu reconhecimento em
sede dos julgados administrativos deve ser erigido a partir da
interpretagdo do que se construiu nos julgados do STJ com
efeitos vinculantes.

Portanto, para reconhecimento da incidéncia da taxa Selic nos
processos de ressarcimento de IPI, devemos partir de duas
premissas: 1) existe ato administrativo que indeferiu de forma
ilegitima parcial ou integralmente o pedido? e 2) o transito em
julgado da decisdo administrativa ultrapassou os 360 dias? A
resposta positiva para as duas premissas importa em reconhecer
a incidéncia da taxa Selic somente para os créditos indeferidos
de forma ilegitima, cujo termo inicial da incidéncia da corre¢do
somente poderd ser contado a partir dos 360 dias do protocolo
do pedido.

Esta conclusdo coaduna-se com a aplicagdo do principio da
igualdade. Veja que se o processo for deferido em 359 dias, o
contribuinte ndo receberd qualquer ajuste monetdrio e caso seja
deferido em 361 dias haveria incidéncia integral desta corregdo.
Parece-me um casuismo ndo pretendido, a justificar a
interpretagdo de que esta corre¢do monetadria so seria aplicada
a partir de 360 dias do protocolo do pedido e, desde que exista
um ato administrativo que teria sido considerado ilegitimo,
assim considerado aquele cujo entendimento foi revertido pelas
instancias administrativas de julgamento.

Assim, no presente processo, tendo entendido a turma de
Jjulgamento, a despeito de voto contrario deste julgador, que é
possivel o aproveitamento de crédito presumido de IPI sobre os
servigos de industrializa¢do por encomenda, sobre esta parcela
permite-se a incidéncia da taxa Selic a ser aplicada a partir de
360 dias contados do protocolo do pedido de ressarcimento até a
sua efetiva utilizagdo.

Somente a titulo de esclarecimento, contesta-se especificamente
o argumento da ilustre relatora, em seu voto, de que seria
aplicavel a espécie o art. 39 da Lei n° 9.250/95, o qual, segundo
o entendimento dela, deveria ser utilizado também para o fim de
ressarcimento de tributos.

O § 4°do art. 39 da Lei n° 9.250/95 é aplicavel a restitui¢do do
indébito (pagamento indevido ou a maior) e ndo ao
ressarcimento, que é do que trata a Lei n°9.363/96.
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Ao contrario do que muitos defendem, o ressarcimento ndo é
"espécie do género restituicdo". Sdo dois institutos
completamente distintos (pois sendo ndo faria qualquer sentido a
discussdo em tela sobre a atualizagcdo monetdria, pois
expressamente prevista em lei para a repeti¢do do indébito).

O direito a restitui¢do é decorréncia "automdtica” do pagamento
indevido ou maior que o devido, conforme art. 165, I, do CTN. O
ressarcimento tem que estar previsto em lei.

Neste sentido, voto por dar parcial provimento ao recurso
especial do contribuinte para estabelecer a incidéncia da Taxa
Selic somente a partir do prazo de 360 (trezentos e sessenta dias)
da data da protocolizagdo do pedido de ressarcimento, a incidir
somente sobre o crédito cujas glosas foram revertidas nas
instancias de julgamento.”

Destarte, a incidéncia da taxa Selic pressupde a oposicdo estatal ilegitima, o
que ndo ocorreu para os créditos deferidos e, para os créditos indeferidos, a analise resta
prejudicada, ja que inexistentes.

No que tange ao pedido de retirada de pauta, tal apreciagdao ¢ de competéncia
do presidente da turma, tendo sido negada em procedimento proprio, conforme artigo 56 do
Anexo Il do RICARF.

Diante do exposto, voto para rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa e,
no mérito, para negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Paulo Guilherme Dérouléde



